
PROJETO DE LEI N.  15/2024. 
AUTOR: DEPUTADO ESTADUAL CRISTIANO D’ANGELO. (MDB) 

RECONHECE a Corrida de Casqueta/Rabeta como 
modalidade esportiva criada no Estado do 
Amazonas. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS: 

Art. 1º  Fica reconhecido como modalidade esportiva criada no Estado do Amazonas, a corrida de 
Casqueta/Rabeta. 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de fevereiro de 
2024. 

CRISTIANO DA SILVA D’ANGELO 
Deputado Estadual - MDB 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente propositura visa reconhecer a corrida de casqueta, também conhecida como rabeta, 

como modalidade esportiva oriunda do Estado do Amazonas. O objetivo é estimular a interação entre os 

municípios, pescadores, equipes, donos de rabetas e a comunidade. Além de fomentar o turismo nas 

regiões ribeirinhas. 

Um esporte genuinamente amazonense que está ganhando corpo em vários municípios do Estado 

do Amazonas, sendo realizado várias competições praticadas com as casquetas, pequenas embarcações 

que voam sobre as águas podendo atingir mais de 100 km/h.  

Os competidores, não são atletas, e sim os ribeirinhos moradores de comunidades na beira dos rios 

de municípios como Manacapuru, Iranduba, Autazes, Careiro, Careiro da Várzea, Caapiranga, Manaquiri, 

dentre outros. 

As casquetas, com no máximo três metros de comprimento, podem ser de madeira, ou de alumínio, 

mandadas fabricar pelos próprios competidores, com motores adaptados, que ganharam o nome de 

casquetas devido os cascos das embarcações serem menores do que os convencionais de uma rabeta, 

além de apresentarem um desenho próprio, que lhes propicia maior velocidade. São ainda, um tipo de 

veículo super-rápido que serve não somente para o transporte do ribeirinho aos pontos mais distantes da 

região, como também para competir em animados torneios regionais. 

Existem vários torneios, realizados há anos nos municípios do Estado do Amazonas, com o objetivo 

de promover um cartão de visitas de um futuro atrativo turístico aos municípios. 

Pelo exposto, dada a relevância da modalidade na promoção do esporte como um todo, bem como 

suas consequências positivas, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto 

de Lei. 

   
 

 
PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 05 de fevereiro de 
2024. 

 
 

CRISTIANO DA SILVA D’ANGELO 
Deputado Estadual - MDB 
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Documento 2024.10000.00000.9.003774
Data  05/02/2024

TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.003774

Origem

Unidade: DEP. CRISTIANO DANGELO
Enviado por:

Data:
ELINE BASTOS DE AGUIAR
05/02/2024

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Aos cuidados de: ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS 
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TRAMITAÇÃO
Documento No 2024.10000.00000.9.003774

Origem

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Enviado por:

Data:
ROSEMARY DE SOUZA LOPES
05/02/2024

Destino

Unidade: DEP. CRISTIANO DANGELO
Aos cuidados de: ELINE BASTOS DE AGUIAR

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho: FAVOR TRAMITAR SOMENTE AMANHÃ A PARTIR DAS 9H.
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Origem
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Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
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Despacho: PARA ANÁLISE E PROVIDÊNCIAS 
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